
DECRETO Nº 6.689
DE 28 DE JANEIRO DE 2014

Nomeia membros do Conselho de Defesa do Patrimônio Cultural 
de Santos – CONDEPASA, e dá outras providências.

PAULO ALEXANDRE BARBOSA, Prefeito Municipal de Santos, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

DECRETA:
Art.  1º Ficam  nomeados  para  integrarem  o  Conselho  de  Defesa  do 

Patrimônio Cultural de Santos – CONDEPASA, criado pela Lei nº 753, de 08 de 
julho de 1991, para o biênio 2014/2016, os seguintes membros:

I – Gabinete do Prefeito Municipal:
Titular: Bechara Abdalla Pestana Neves;
Suplente: Débora Blanco Bastos Dias;
II – Secretaria Municipal de Cultura:
Titular: Sérgio Willians dos Reis;
Suplente: Wânia Mendes Seixas;
III – Secretaria Municipal de Meio Ambiente:
Titular: Luciano Leme do Prado Cascione;
Suplente: Gisela Aparecida R. Álvares;
IV – Secretaria Municipal de Infraestrutura e Edificações:
Titular: Ângelo José da Costa Filho;
Suplente: Dilson Miyahira;
V – Secretaria Municipal de Turismo:
Titular: Luiz Dias Guimarães;
Suplente: Romilda Lorenzo Gomes Timan;
VI – Secretaria Municipal de Defesa da Cidadania:
Titular: Marcelo Del Bosco Amaral;
Suplente: Angelo Peres;
VII – Fundação Arquivo e Memória de Santos – FAMS:
Titular: Rosely Maria Gomes Rocha de Oliveira;
Suplente: Telma dos Santos Usuelli;
VIII  – Associação  dos  Empresários  da  Construção  Civil  da  Baixada 

Santista – ASSECOB:
Titular: Renato Monteiro;
Suplente: Edmundo Amaral Neto;
IX – Associação de Engenheiros e Arquitetos de Santos – AEAS:
Titular: Marcio Borchia Nacif;
Suplente: Gustavo de Araújo Nunes;
X – Universidade Católica de Santos – UNISANTOS:
Titular: Ney Caldatto Barbosa;
Suplente: Marco Antonio Lança;
XI – Universidade Santa Cecília – UNISANTA:
Titular: Luiz Antônio de Paula Nunes;
Suplente: Rosely Vaz Feijó;
XII – Sindicato dos Arquitetos e Urbanistas no Estado de São Paulo – 

Representação na Baixada Santista – SASP:
Titular: Edson Luis da Costa Sampaio;
Suplente: Daniela Braga Pereira de Carvalho.



Art. 2º Os representantes constantes dos incisos VI, VII e IX do artigo 
3º  da  Lei  nº  753,  de  08  de  julho  de  1991,  serão  nomeados  quando  das 
respectivas indicações.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data da publicação.

Registre-se e publique-se.
Palácio “José Bonifácio”, em 28 de janeiro de 2014.

PAULO ALEXANDRE BARBOSA
Prefeito Municipal


